
 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

                                     

DECRETO N° 011/2023 
DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos 
Conselheiros do Conselho Municipal 
de Turismo-COMTUR, município de 
Riachuelo/SE para o biênio 2022-
2024 e dá outras providências.  

 
 
 

A PREFEITURA DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso VIII, da lei Orgânica 
Municipal; de acordo com o art. 286 da Lei nº 53, de 20 de junho de 1962 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Riachuelo); e com fulcro na Legislação 
Municipal, a saber: Lei nº 611, de 22 de setembro de 2017;  

E, CONSIDERANDO, o Fórum Eletivo ocorrido recentemente para eleição 
da Sociedade Civil a compor a paridade no Conselho Municipal de Turismo-
COMTUR. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, conforme discrimina-se abaixo, os membros do 
Conselho Municipal de Turismo-COMTUR, do Município de Riachuelo, Estado de 
Sergipe, para o biênio 2022-2024. 

 

I- REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

 

 

1. Representando a Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, Lazer 

e Turismo. 

Daniel Rezende Campos Silva-Titular 

CPF n°: 001.546.035-54 

Fabio Alves Nogueira- Suplente 

CPF nº: 006.252.465-86 

2. Representando a Secretaria Municipal de Cultura 

Eneas Gabriel Resende Moreira 

CPF n°: 028751845-04 
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Ester dos Santos  _ Suplente 

CPF nº: 05397237540 

3. Representando da Câmara Municipal 

Urbano José Moreira Neto- Titular 

CPF n°: 312.05658572 

Isley Oliveira Farias- Suplente 

CPF n°: 00601902564 

4. Representando da Secretaria de Finança 

Janaína Resende de Souza Roque – Titular 

CPF nº: 053.830.185-65 

Antônio Ailton Menezes – Suplente 

CPF nº: 201.614.685-00  

5. Representando o Gabinete 

João Vitorino Feitosa Neto_ Titular 

CPF n°: 077.792.645-80 

José Hambert Moreira Filintro – Suplente 

CPF n°: 029.577.265-48 

 

 

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

6. Representando Gestores ou Entidades da Área Turística 

Antônio Vieira Sobrinho _ Titular 

CPF nº: 661.022.005-00 

Augusto Cezar de Mendonça Viana _ Suplente 

CPF n°: 236.248.685-00 

Anthony André de Meneses Sousa - Titular 

CPF nº: 055.504.865-98 

Allefe Augusto Dantas de Jesus_ Suplente 

CPF n°: 053849555-38 

7. Representantes de associações ou grupos culturais e/ou de 

confecção de artesanato, em atuação no Município. 

 

Representando a Associação Brasileira de Capoeira Irmãos Unidos-

ABCIU 
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Ellen Susan Santos Correia _ Titular 

CPF nº: 060.846.365-51 

Enny Syndel dos Santos Correia _ Suplente 

CPF nº: 065.166.475-69 

Representando a Associação Quebra Chifre 

Angelica Rosa _ Titular 

CPF n°: 028.027.695-88 

Alcilene Rosa – Suplente 

CPF n°: 028027695-88  

8. Representando a Academia Riachuelense de Letras, Ciências e 

Artes. 

Antônio Martins Bezerra_ Titular 

CPF n°: 126.783.685-72 

Andrés Alberto Soto Tello_ Suplente 

CPF nº: 371.225.505-59 

 

Art. 2° A função de Conselheiro (a) Municipal de Cultura é considerada 
relevante interesse público e não será remunerada. 
 
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário. 
 

Riachuelo/SE, 17 de Março de 2023. 
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